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NAZARÉ
INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaboração
com o Patinamar Nazaré Clube —Festival de
Patinagem Artística do Patina mar Nazaré Clube
2022

INFORMAÇÃO-N-i- : 25/SAFD/2022
NIPG: 2595/22
DATA: 2022/02/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../•

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunião
22-02-2022

/L(S
mamei Mtánle Sequesa

Vke-e!elidertte daCk7111f4MunKipel c1,3Nazis*

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
22-02-2022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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Reg. 2022,CMN,I,13,25 - 22-02-2022

NAZARÉ
INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, no dia 26 de março de 2022, o Festival

de Patinagem Artística 2022, um evento organizado peio Patinamar Nazaré Clube, aprovado pela Associação de

Patinagem de Leiria e pela Federação Portuguesa de Patinagem, que pretende obter a colaboração da Câmara

Municipal da Nazaré;

Considerando que participarão atletas oriundos dos diversos clubes do distrito;

Considerando que acolher um festival desportivo desta índole constitui uma excelente oportunidade para a

promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no evento,

designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade, comunicação social e todos os visitantes

que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando, também, a importância de garantir todas as diretrizes emanadas pela Direção Geral da Saúde no

que à ocorrência deste tipo de atividades diz respeito, pois contribuirão certamente para o reforço da confiança de

quem nos tenciona visitar, uma vez que a segurança é primordial;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse municipal - eventos onde a

animação predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação (naturalmente

condicionado(a) pela pandemia relacionada com o Covid-19);

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que prevê o

apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.g, 1 artigo 33.º da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a

Minuta do Protocolo de Colaboração e o Documento com os Critérios de Atribuição de Subsídio para o Festival de

Patinagem Artística do Patinamar Nazaré Clube 2022 (em anexo) sejam deliberados em reunião do executivo

municipal.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
22-02-2022

Edi ~azes
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MUNICÍPIO DA NAZARt
Câmara Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇA0
Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré, no dia 26 de março de 2022, o Festival de Patinagem Artística
2022, um evento organizado pelo Patinamar Nazaré Clube, aprovado pela
Associação de Patinagem de Leiria e pela Federação Portuguesa de
Patinagem, que pretende obter a colaboração da Câmara Municipal da
Nazaré;

Considerando que participarão atletas oriundos dos diversos clubes do
dIstrito;

-onsiderando que acolher um festival desportivo desta indole constitui
uma excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho,
sua cultura e património, junto das pessoas cw, interesse no evento,
designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade,
comunicação social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste
período;

Considerando, também, a importância de garantir todas as diretrizes
emanadas pela Direção Geral da Saúde no que à ocorrência deste tipo de
atividades diz respeito, pois contribuirão certamente para o reforço
da confiança de quem nos tenciona visitar, uma vez que a segurança é
primordial;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos
de interesse municipal - eventos onde a animação predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação
(naturalmente condicionado(a) pela pandemia relacionada com o Covid-
19);

Considerando, a:nda, Regulamento de Apoio. às Associações Desportivas
do Concelho da Nazare, que prevê o apoie a atividades de --.:arater
pontual, e os critérios de atribuição de subsiaic nele

E ao abrigo do oisp na ..Iír-le4 o) d.) n. - 1 a r t g o 3. L.e n.
75/2C13, de 12 de setembro.

Município da Nazaré, pessoa n.° 50 012 1:10, sede
n. - 245(-_,-*51

,-xeTut, pelo seu
. nos

na lifiEô 1i d r. 1 j, , -
L.ut

e
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

O Patinamar Nazaré Clube (PNC), pessoa coletiva n.° 505 756 811, com
sede no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, Avenida Nogeut Sur Mame,
Estrada Nacional n° 242, 2450-275 Nazaré, neste ato representado pela
Presidente da Direção, Nadine Morgado, como Segundo Outorgante;

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realização do Festival de Patinagem Artística
do Patinamar Nazaré Clube, no dia 26 de março de 2022, estabelecendo
as obrigações que cada parte assumirá, não só na organização do
evento, como durante a sua execução.

Cláusula Segunda
1 - Ao Município da Nazaré compete:

a) Apoiar a divulgação do evento através das suas redes sociais;
b) Garantir a impressão a cores de 50 (cinquenta) cartazes do

evento em formato A3;
c) a) Ceder o Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, nos dias 25 e

26 de março de 2022 - sendo a utilização no dia 25 de março
condicionada pela a execução de todas as atividades,
regularmente previstas para o espaço desportivo acima
mencionado;

d) Ceder o sistema de som instalado no Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré com 1 (um) microfone com fios.

2 - O Município da Nazaré, além do apoio logístico mencionado no
número anterior, apoiará financeiramente o evento, num valor total
máximo de 2.275,00£ (dois mil duzentos e setenta e cinco euros),
através de um subsídio financeiro ao Patinamar Nazaré Clube, para
fazer face às necessidades logísticas do evento; contudo, o pagamento
por parte da autarquia estará sempre dependente da apresentação da
faturação das despesas do evento - por cada fatura entregue pagar-se-á
o correspondente a 50% (cinquenta por cento) da mesma, caso não exceda
o montante máximo calculado a ser atribuído, tendo como base os
critérios de atribuição de subsídios para atividades de caráter
pontual, em vigor.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Cláusula Terceira
1 - Ao Patinamar Nazaré Clube compete:

A. Além da organização, a assunção de todas as restantes
responsabilidades relacionadas com o evento, nomeadamente, os
seguros e as licenças necessárias para a realização do mesmo,
bem como o cumprimento do Plano de Contingência elaborado, em
exclusivo, para o Festival de Patinagem Artística do
Patinamar Nazaré Clube;

B. Solicitar o parecer à Delegação Local de Saúde sobre o Plano
de Contingência para o evento em questão;

C. Ficar sob a responsabilidade, durante o dia dc evento, de
todo o material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua
devolução aos funcionár:ios do Municipo;

D. U. ::olaborar, dentro das disponibilidades do clube, com as
atividades desenvolvidas pelo Municipio da Nazaré,
nomea(lamente com a colaboração dos seus técnicos, dirigentes
e atletas.

Cláusula Quarta
Os outorgantes comprometem-se a pl:es'...aL reciprocamente toda a
colaboração Que se revele necessária à boa e regular execução do
presente protocolo.

Cláusula Quinta
G. presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura
válido até à concretização dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta

é

presente serão analisados pontualmente
pelos out:)rcl.ant .

Fste protçoia, -:,n1::tituidc. por 4 (;-!uatra! pá l.ria _ (um) anexo
ae -

em duas ie t4ua:
para vai 'se::

: 1,.11 : 7:(5 , i.111 das
• p : todos,
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tomada em reunião da
Câmara Municipal no dia _______.02.2022.

Nazaré, de março de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

A Presidente da Direção do Patinamar Nazaré Clube

Nadine Morgado
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TIPO 100u r, AçAo POPULAÇÃO ALVO Ne  DE ATLETAS PMMOPANTES
MAX. 10 14 MAX. 11 )5 MAX.  1 0 % PA« .  2 0 %

IDADE
ht«. 5 %

SEXO
m Ax .  s  %

Tipo de  ModlIERIade Individua!
Atividade Não Formai 'nstalação Desportiva

Até 17 anos :iiisto Até 49 participante:

6,0% 2,5% 1,0% 5,0% 1,0%

N 2 DE DIAS DE PROVA
MiU(.. 1 2 , 5 %

ALOJ AMENTO
MAX. 7 ,5  %

REFERXIES
M AX.  5 %

Am u o
MAX. 7 ,5  %

RETORNO MEDIATICO
NIAX.  1 7 ,5 5

1 dia de prova Não
_cal / Distrito} /

Regional
Imprensa Local

1,0%. L,7''. 1,0%

'

1,0%

APOIO LOGÍSTICO N 9 DE EVENTOS DE »MITO INTERNACIONAL SAZONALIDAD E CARIZ SOOAL
ESTATUTO DE ufliu0ADEPÚBUCA

MAX. 2 ,5 % MAX. 2,55 mÁx. 7,5% tVillx . 7 ,5%
MAX. 5  %

Jan / Fev / Mar/ Abr/
Me ry;s  do  que  3

Ou t  / Nov / Dez
Não

0,0% 7,5%

—
0,0% 0,0% ''.0--',

Entre 50 e 45 dias ante, do evento

25%

RELATÓRIO PRÉ - EVENTO

ORÇAMENTO GLOBAL DO EVENTO 4 550;30 •r:

50% DOORÇAMENTOGLOBAL DO EVENTO 2 275,00

100% DO APOIO DADO 2 275,00

PERCENTAGEM DE APOIO CALCULADA 32,0%

PENALIZAÇÃO 25%

APOIO CALCULADO A SER ATRIBUÍDO

32,0%

4 OG O C

Pré Evento

MUNICÍPIO DA NAZARÉ APOIO ÀS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL 3 de 3





Município da Nazaré
CONTRIU1NTE N.'507012100

Avenida Vieira Guimarães, 54
2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO FAGINA

P R O P O S T A  D E C A B I M E N T O

',,02"2/2/22

SERV REQUIS LOGIN DATA NUMERO ANO

10 Bruno '2022/02/22 372 2022

DESCRIÇÃO DA DESPESA
INF 25/SAFn/2022 - MiNUTA DE P .TOC.-LO DE COLARORAÇÃO CO' O PATINAMAR NAZARE CLUBE - FESTIVAL DE PATINAGEM ARTISTICA DO

IATINAYAR NAZARÉ CLUBE 2022

r-- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ---

rE?I' '11C -INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRA=
: r_kMARA mnic:ri,.: E SW-nlçOS

ECONÓMKA: 040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS

PLAW, . 202:

DESPORTO - Apoio ao Movimento Associativo Local

Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do concelho da Nazaré

EXTENSOE9A1WWV

I

DOIS MIL DUZENTOE, E SETENTA E CINCO EUES

:4FX77,1.-,;.. EM 2022 02 22

PROCESSADO POR COMPUTADOR

AUTORIZAÇÃO

DISPWiVEI

1L0.00C.,.

A CABIMENTAR

2.275,00

SALDO APÓS CABIMENTO
147.-,25,43



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: 1

Reporte:

Município da Nazaré
2022/FEVEREIRO

Data: 22-02-2022

NATUREZA

Mês FEVEREIRO

2 Fundos Disponíveis -Atual 75.082,80€

Onformação extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe da Divisão Administraliva e Findnceira

êTena Pola


